
INDICAÇÃO Nº 
155
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de prover o máximo auxílio aos Decasséguis e seus familiares que hoje enfrentam grandes dificuldades em virtude das tragédias que atingiram o Japão.
JUSTIFICATIVA

O Brasil possui a maior comunidade japonesa fora do Japão. Desde as primeiras chegadas de imigrantes japoneses em solo brasileiro no início do século XX, São Paulo sempre foi o principal destino dessas pessoas vindas de terras tão distantes. 

Somente São Paulo possui 80% desses imigrantes e os municípios com maiores concentrações de população, sendo Bastos, Mogi das Cruzes, além de São Paulo, com o bairro da liberdade. 

Hoje, um século após a chegada dos primeiros imigrantes japoneses, são seus descendentes que partem de nossas terras para trabalharem em solo japonês. Esses brasileiros são conhecidos como decasséguis, que significa “trabalhando distante de casa”.

O sonho de trabalhar no Japão e buscar uma melhor qualidade de vida terminou em tragédia para muitos desses decasséguis, tendo em vista os terremotos e o tsunami que atingiram o Japão no mês de março do ano de 2011. 

Milhares de pessoas se encontram impossibilitadas de se  comunicar com seus familiares tanto os que residem no Brasil como os que residem no Japão. Não existem dados confiáveis sobre as vitimas dessa tragédia. 

Assim, propõe-se, que o Governo estadual crie frentes de estudos e viabilize recursos para prestar auxílio a esses brasileiros que residem em terras japonesas, assim como aos seus familiares que moram em no Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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